
Ia Parte: PREÂMBULO

luS $
EDITAL CONVOCATÓRIO 

Pregão N° 2016.06.20.2

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

D OBJETO

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste 
Edital.

b) ORDENADOR(A) DA DESPESA: Secretário Municipal de Saúde -  Tiago Cavalcante de 
Figueiredo.

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10.122.0052.2.066 3.3.90.30.00

d) PRAZO. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues 
no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as 
solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede deste(a), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha/CE, ao final 
firmado(a), no uso de suas atribuições legais, toma público que no dia 21 de Julho de 2016, na sede 
da Prefeitura Municipal de Barbalha, sito na(o) Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, 
Alto da Alegria, Barbalha/CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor preço 
por Lote”, visando a aquisição do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste 
Edital e seus anexos, sendo recebidos os- envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este 
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas 
alterações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 
especificações contidas nos anexos deste Edital.

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a 
seguir:

I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.06.20.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:.....................................
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.06.20.2
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:......................................
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
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3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, mtues qll 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos "ÓO"”" 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e 
numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação.
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.
4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações com firma reconhecida em cartório, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento:
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4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93).

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Alvará Funcionamento;
c) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
f) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
g) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
h) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
i) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s).
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
s) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n° 2016.06.20.2, em nome da licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica 
para o Pregão n° 2016.06.20.2.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibiltará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos
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exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de w p  nfesínOc» w  
representante para mais de uma empresa licitante. \ ,  /

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Edital:
I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II -  A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes.
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Barbalha se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se manifestadamente inexeqüíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes.
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respectivos Lotes constantes no Anexo I deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços 
para todos os itens especificados no Lote.
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apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
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8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações coni 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevaleceri 
primeiras.
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada àta circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
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M ú è ric a
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imtkiiata dos 
autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão:
I -  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa;
II -  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4o, da Lei 
n° 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica.

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barba
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da devida convoca^aa para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a propostatT 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 0(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra.
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2016, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos:
14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.
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14.2.5 O bem/produto que não atender às especificações do Edital e que forem 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Barbalha, com sede na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, 
Alto da Alegria, Barbalha -  CE, e, para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências 
deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabil idade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s).
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
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16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pe 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente,' 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do 
Termo de Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa.

17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barbalha, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório \ à  ampla /  
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

19.5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Barbalha/CE.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3532-2459.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.11 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 
12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$ 40,00 (quarenta reais), que deverá ser 
paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos.
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3532-2459.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo III - Proposta Padronizada 
Anexo IV -  Minuta do Contrato

Barbalha/CE, 20 de Junho de 2016.

Maria Aparecida de Brito 
Pregoeiro(a) Oficial do Município
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barbalha/CE.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Com intuito de manter a regularidade das atividades promovidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Barbalha/CE.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo:

Loto I - Material de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 C ade rno  1/4 e sp ira l 96  fls  . Pct. 10 unid PC T 20 XXX 11,99 239,80
0002 C ade rno  1/4 esp ira l, 140 x  202 mm , 4 8  fls 

pct10
PC T 20

XXX 11,25 225,00

0003 A gen da  te le fôn ica UND 50 XXX 19,90 995,00
0004 L ivro  do pon to  d  100 fls  - pc te  c/10  unid PC T 30 XXX 108,99 3.269,70
0005 L ivro  do pon to  c / 200 fls  - pcte  c/10  unid PC T 30 XXX 124,67 3.740,10
0006 Livro de a ta pa u tad o  capa  dura  c /10 0  fls 

pcte  d  10 unid
PC T 30

XXX 99 ,03 2 .970,90

0007 L ivro  de p ro toco lo  capa du ra  d  104 fls 
paco te  c /12  un id PC T 30

XXX 110,27 3.308,10

0008 P ape l ca rbono  cx. c /100  un id . 1 face  azul C X 2Õ1 XXX 28 ,70 574,oq
0009 P ape l jo rn a l paco te  500 fo lh as  c / 10 

resm as CX 10
XXX 82 ,25 822,50

0010 P ape l o fíc io  A 4  resm a c/500  fls c/10  
resm as CX 100

XXX 174,98 17.498,00

0011 P ape l m ade ira  p a co te  com  100 unid PC T 20 XXX 48 ,79 975,80
0012 P ape l con tinuo  2 v ias CX 10 XXX 148,92 1.489,20
0013 P ape l con tinuo  1 v ia C X 20 XXX 90,48 1.809,60
0014 C arto lina  P ct c /1 0 0  unid PC T 20 XXX 36,98 739,60
0015 E .V .A . pacote  c/10  unid PC T 50 XXX 19,08 954,00
0016 E nve lope  b ranco  tam anh o  o fic io  cx  c /100 

un idades C X 30
XXX 21 ,30 639,00

0017 E nve lope  pape l m a de ira  m e io  o fíc io  cx 
c /100 C X 100

XXX 20 ,52 2.052,00

0018 E nve lope  pape l m ade ira  ta m a n h o  o fíc io  cx 
c /100 C X 100

XXX 29 ,99 2 .999,00

0019 E nve lop e  pape l m ade ira  g rande  24  x  34 cx 
c /10 0  un idades cx 100

XXX 34,64 3.464,00

0020 P asta  A Z  tam anh o  o fíc io  c x  c /20  un idades cx 200 XXX 140,13 28 .026 ,00
0021 P asta  cana le ta . tam anho . O fíc io  2 UND 5ÕÕ1 XXX 3,73 1.865,00
0022 P asta  e sco la r de  pape l d  e lás tico  pc te  d 

20 unid PC T 300
XXX 27,22 8.166,00

0023 P asta po lionda  4cm UND 500 XXX 4,03 2 .015,00
0024 P asta  A rq u ivo  m orto  de  p lás tico  po lionda U N D 500 XXX 3,88 1.940,00
0025 P asta su sp ensa  m arm orizada , haste 

m etá lica , 361 x  240m m  cx  50 un iddades
CX 120

XXX 105,50 12 .660 ,00

0026 D iv isó rias  de  F ichário  30 x  21 cm UND 50 XXX 28 ,88 1.444,00
0027 Láp is de c o r g rande  c/12und CX 30 XXX 3,69 110,70
0028 Lápis pre to  n° 02, redondo , cx  c /144 cx 50 XXX 34,98 1.749,00
0029 Láp is estaca pre to UND 240 XXX 3,84 921,60
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0030 G iz  de  cera  pequeno  cx  c /12  und C X 10 XXX 1,63 t ç ,30
0031 P ince l a tôm ico  cx  c /12und  azul CX 100 XXX 25,74 2.574?®Q
0032 P ince l a tôm ico  cx  c /12und  pre to c x 100 XXX 25,74 2 .574 ,00
0033 P ince l a tôm ico  cx  c /12  und ve rm e lho c x 100 XXX 25,74 2.574,00
0034 P ince l p /quad ro  b ranco  cx. c/12  undades 

vá ria s  cores c x 100
XXX 39,73 3.973,00

0035 P ince l h id ra co r cx/6 c x 10 XXX 5,83 58 ,30
0036 P ince l em  E sto jo  co lo rido  c /05  cores ESTJ 60 XXX 5,73 343,80
0037 C ane ta  es fe ro g rá fica  com  tam pa 

tra nspa ren te , pon ta  m éd ia  de  1,00m m , na 
c o r azul cx  c /50

CX 200
XXX 27,29 5.458,00

0038 C ane ta  es fe ro g rá fica  com  tam pa 
tra nspa ren te , ponta  m éd ia  de 1,00m m , na 
c o r preta cx  c /50

c x 200
XXX 27,29 5.458,00

0039 C ane ta  e s fe rog rá fica  com  tam pa 
tra nspa ren te , pon ta  m éd ia  de  1,00m m , na 
c o r ve rm e lha  cx  c/50

c x 100
XXX 27 ,29 2 .729,00

0040 C ane ta  re tro -p ro je to r p /m a rca r C D  c / 12 
un idades c x 100

XXX 39,52 3.952,00

0041 M arca tex to  cx  c /12und  co re s  va ria das  a 
12 un idades c x 100

XXX 15,08 1.508,00

0042 C orre tivo  a base de  água cx  d  12unid c x 50 XXX 12,05 602,50
0043 B orracha duas co res  c/24und c x 6 XXX 21,37 128,22
0044 T in ta  p/  ca rim bo  azu l cx  d  12 x  42 m l c/12 

un id c x 10
XXX 46 ,75 467,50

0045 B orracha pon te ira  redonda , pc t 100 unid PC T 80 XXX 15,79 1.263,20
0046 A p o n ta d o r re tang u la r de m e ta l cx  20  unid c x 50 XXX 14,51 725,50
0047 E stile te  g rande  la rgo  ca ixa  c /10  unid c x 30 XXX 14,98 449 ,40
0048 E stile te  pequeno  fin o  ca ixa  d  10 unid c x 30 XXX 10,96 328,80
0049 A lm o fa da  p/  ca rim bo  n° 2 UND 50 XXX 5,36 268,00
0050 A lm o fa da  p / ca rim bo  n° 3 UND 50 XXX 4,72 236,00
0051 R égua tra nspa ren te  de 30cm  d  10 unid PC T 30 XXX 6,01 180,30
0052 Tesou ra  sem  ponta, cx  c /20  unid CX 50 XXX 44 ,47 2 .223,50
0053 A p a g a d o r pa ra  qu ad ro  branco UND 50 XXX 4,19 209,50
0054 C ola du repo x  c /1 0 0 g r UND 20 XXX 9,02 180,40
0055 C ola B ranca 90 g r cx  c /24un id CX 50 XXX 15,59 779,50
0056 C oia branca g rande  c /5 0 0 g r ca ixa  d  12 

unid CX 30
XXX 74,11 2 .223 ,30

0057 Fita G om ada  38 m m x50 m ts  pacote  de 10 
unid PC T 70

XXX 93,31 6 .531,70

0058 C lips n°.2 /0  cx. c /100  unid CX 300 XXX 1,89 567,00
0059 C lips n° 3 /0  cx. c /1 00 unid CX 300 XXX 1,95 585,00
0060 C lips n° 6 /0  cx. d  50 unid CX 300 XXX 2,47 741,00
0061 C lips n° 8 /0  cx. c /25un id CX 300 XXX 2,65 795,00
0062 G ram po de  trilho  p/  pasta c /50  unid CX 30 XXX 8,57 257,10
0063 G ram po para  g ra m p e a d o r 26 /6  cx 

c /5000un id CX 300
XXX 9,30 2 .790,00

0064 C aixa a rqu ivo  m o rto  pape lão U N D 120 XXX 3,64 436 ,80
0065 C a lcu la do ra  com um  m édia UND 80 XXX 16,49 1.319,20
0066 B ob ina para fa x  215x30 ÍR L 100 XXX 8,14 814,00
0067 Fita p /lm p resso ra  LX -300+II UND 30 XXX 9,74 292,20
0068 E tique ta  ades iva  g rande  ro lo  d  100 unid RL 50 XXX 19,68 984,00
0069 P orta lápis UND 50 XXX 4,53 226,50
0070 P ranche ta  com  p rende do r m etá lico UND 100 XXX 4,03 403 ,00
0071 Q uadro  branco  90 x60m m  m o ld ura  a lum ín io U N D 50 XXX 91,76 4 .588 ,00
0072 P erceve jo  p /fla ne lóg ra fo  ca ixa  :C/1 0 0  unid C X 60 XXX 4,09 245 ,40
0073 F lane lóg ra fo  de  co rtiça  ou fe ltro  15x90cm UND 10 XXX 57 ,77 577,70
0 0 /4 E x tra to rd e  g ram po tipo  e sp á tu la  d  10 un id PC T 20 XXX 16,93 338,60
0075 G ra m pe ado r p/  esc ritó rio  tam anh o  m édio UND 50 XXX 16,34 817,00
0076 P erfu rad o r pequeno UND 100 XXX 15,72 1.572,00
0077 B ateria  9 vo lts UND 300 XXX 9,75 2.925,00
0078 B ateria  Ref: 2032 3 V o lts  para g licos ím etro UND 250 XXX 4,04 1.010,00
0079 P ilha A A  c/02un id U N D 100 XXX 11,27 1.127,00
0080 P ilha A A A  c/02un id UND 100 XXX 8,47 847,00
0081 P ilha g rande  c /02  un idades UND 50 XXX 14,69 734,50
0082 P ilha m éd ia  c /04  un idades UND 60 XXX 10,93 655,80
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0083 Pilha AA média UND 30 XXX 10,68 NjBéo,4Õ
0084 Perfurador Grande capacidade 35 folhas 

papel sulfite - 75GM2 UND 50 XXX 43,89 2 .W 5 0

0085 Ligas elásticas pct c/100 unidades PCT 150 XXX 4,31 646,50
Total: 184.488,52

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 184.488,52 (cento e oitenta e quatro mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), de acordo com pesquisas de preços 
realizadas pelo Município de Barbalha com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10.122.0052.2.066 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/bens, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/bens objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/bens objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratual, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2016.06.20.2

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2016.06.20.2

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

& ------------
È n

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.5.3) 
Pregão n° 2016.06.20.2

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Barbalha/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2016.06.20.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Loto : I - Material de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 C aderno 1/4 e sp ira l 96 fls  . Pct. 10 unid PC T 20
0002 C aderno 1/4 esp ira l, 140 x  202 m m , 48  fls 

pct10 PC T 20

0003 A gen da  te le fôn ica U N D 50
0004 L ivro  do pon to  c / 100 fls  - pcte c/10  unid PC T 30
0005 L ivro  do pon to  c / 200 fls  -  pcte c/10  unid PC T 30
0006 L ivro  de a ta  p a u tad o  capa  du ra  c /10 0  fls 

pc te  d  10 unid
PC T 30

0007 L ivro  de p ro toco lo  capa dura  d  104 fls 
paco te  c /12  un id PC T 30

0008 Pape l ca rbono  cx. c /100  un id . 1 face  azul CX 20
0009 P ape l jo rn a l pa co te  500 fo lh a s  d  10 

resm as CX 10

0010 P ape l o fíc io  A 4  resm a c/500  fls  c/10 
resm as

CX 100

0011 P ape l m ade ira  pa co te  com  100 unid PC T 20
0012 P ape l con tinuo  2 v ias CX 10
0013 P ape l con tinuo  1 via CX 20
0014 C arto lina  P ct d  100 un id P C T 20
0015 E .V .A . pacote  c /10  un id PC T 50
0016 E nve lope  branco  tam anh o  o fic io  cx  c/100 

un idades CX 30

0017 E nve lope  pape l m ade ira  m e io  o fíc io  cx 
c /100 CX 100

0018 E nve lope  pape l m ade ira  tam anh o  o fíc io  cx 
c /100 CX 100

0019 E nve lope  pape l m ade ira  g rande  24  x  34 cx 
c /10 0  un idades cx 100

0020 P asta  A Z  tam anh o  o fic io  cx  c /20  un idades cx 200
0021 P asta cana le ta . tam anh o . O fíc io  2 UND 500
0022 P asta e sco la r de  pape l d  e lás tico  pc te  d 

20  unid PC T 300

0023 P asta po lionda  4cm UND 500
0024 P asta A rq u ivo  m orto  de  p lás tico  po lionda UND 500
0025 P asta su sp ensa  m a rm orizada , haste  

m etá lica , 361 x  24 0m m  cx  50 un iddades CX 120

0026 D iv isó rias  de  F ichário  30 x  21 cm UND 50
0027 Lápis de c o r g rande  c/12und CX 30
0028 Lápis p re to  n° 02, redondo , cx  c /144 CX 50
0029 Láp is es taca  pre to U N D 240
0030 G iz de  cera pequeno  cx c /12  und rcx 10
0031 P ince l a tôm ico  cx  c /12und  azul rCX 100
0032 P ince l a tôm ico  cx  c /12und  pre to cx 100
0033 P ince l a tôm ico  cx  c /12 und ve rm e lho cx 100
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0034 P ince l p /quad ro  branco  cx. c /12  undades 
vá ria s  cores CX 100

0035 P ince l h id raco r cx/6 c x 10
0036 P ince l em  E sto jo  co lo rido  c /05  cores ESTJ 60
0037 C ane ta  e s fe rog rá fica  com  tam pa 

tra nspa ren te , pon ta  m éd ia  de  1,00m m , na 
c o r azul cx  c/50

CX 200

0038 C ane ta  e s fe rog rá fica  com  tam pa 
tra nspa ren te , ponta  m éd ia  de  1,00m m , na 
c o r p re ta  cx  c /50

C X 200

0039 C ane ta  es fe ro g rá fica  com  tam pa 
tra nspa ren te , pon ta  m éd ia  d e  1,00m m , na 
co r ve rm e lha  c x  c/50

c x 100

0040 C ane ta  re tro -p ro je to r p /m a rc a r C D  cl 12 
un idades c x 100

0041 M arca tex to  c x  c /12und  co res  va riadas c 
12 un idades c x 100

0042 C orre tivo  a base de  água cx  c / 12unid c x 50
0043 B orracha duas co res  c/24und c x 6
0044 T in ta  p/ ca rim bo  azul cx  cl 12 x  42  m l c/12 

unid c x 10

0045 B orracha po n te ira  redonda , pc t 100 unid PC T 80
0046 A p o n ta d o r re tang u la r de m e ta l cx  20 unid c x 50
0047 E stile te  g rande  la rgo  ca ixa  c /10  unid c x 30
0048 E stile te  peguen o  fin o  ca ixa  cl 10 unid c x 30
0049 A lm o fa da  p/  ca rim bo  n° 2 UND 50
0050 A lm o fa da  p/  ca rim bo  n° 3 UND 50
0051 R égua tra n sp a re n te  de  30cm  cl 10 unid PC T 30
0052 Tesou ra  sem  ponta, cx  c /20  unid C X 50
0053 A p a g a d o r pa ra  qu ad ro  branco UND 50
0054 C ola du repo x  c /1 0 0 g r UND 20
0055 C o la  B ranca 90 g r cx  c /24un id CX 50
0056 C ola branca g rande  c /5 0 0 g r ca ixa  c / 1 2  

unid C X 30

0057 F ita  G om ada  3 8 m m x50 m ts  paco te  de 10 
unid PC T 70

0058 C lips  n° 2 /0  cx. c /1 00 unid CX 300
0059 C lips  n° 3 /0  cx. c /100  unid C X 300
0060 C lips  n° 6 /0  cx. cl 50 unid CX 300
0061 C lips  n° 8 /0  cx. c /25un id CX 300
0062 G ram po de trilho  p/  pasta  c /50  unid CX 30
0063 G ram po para g ra m p e a d o r 26 /6  cx 

c /5000un id CX 300

0064 C aixa a rqu ivo  m orto  pape lão UND 120
0065 C a lcu ladora  com um  m édia U N D 80
0066 B obina para fa x  215x30 RL 100
0067 F ita  p /lm p resso ra  LX -300+ II U N D 30
0068 E tique ta  ad es iva  g rande  ro lo  cl 100 un id RL 50
0069 P orta  lápis UND 50
0070 P ranche ta  com  p ren d e d o r m e tá lico UND 100
0071 Q uadro  branco  90 x60m m  m o ld u ra  a lum ín io UND 50
0072 P erceve jo  p /fla ne lóg ra fo  ca ixa  :C /100 unid CX 60
0073 F iane lóg ra fo  de  co rtiça  ou fe ltro  15x90cm UND 10
0074 E xtra to r de  g ram po  tipo  esp á tu la  cl 10 unid PC T 20
0075 G ra m pe ado r p/  esc ritó rio  ta m a n h o  m édio UND 50
0076 P erfu rad o r pequeno UND 100
0077 B ateria  9 vo lts U N D 300
0078 B ateria  Ref: 2032 3 V o lts  para g licos ím etro U N D 250
0079 P ilha A A  c/02un id U N D 100
0080 P ilha  A A A  c/02un id U N D 100
0081 P iiha  g rande  c/02  un idades U N D 50
0082 P ilha  m éd ia  c /04  un idades UND 60
0083 P ilha A A  m édia UND 30
0084 P erfu rad o r G rande  capac idad e  35  fo lhas 

papel su lfite  - 75G M 2 UND 50

0085 L igas e lás ticas  pc t c /100  un idades PC T 150
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Total: |

Valor Total da Proposta: R$..........................

Proponente:...................................................
Endereço:......................................................
CNPJ:..........................................
Data da Abertura:........................................
Horário de Abertura:...................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso

Data:..................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de material de expec 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de 
Barbalha/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.278/0001-81, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Tiago Cavalcante de Figueiredo, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado ...................................................................................................., estabelecida na
............................................................................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
...........................................e C.G.F. sob o n ° ................................................ , neste ato representada
por ........................................................................ , portador(a) do CPF n° .................................... ,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2016.06.20.2, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2016.06.20.2, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Tiago Cavalcante de Figueiredo, 
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 - 0  presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ ................. (.............................................).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fínanceiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, e: 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa.

f e n . %
C \

Oo \

m >
p j

ingera ~ 0 /

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
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10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Co: 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barbalha, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 1 .2 -0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barbalha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha/CE,

Tiago Cavalcante de Figueiredo 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1)..........................

CONTRATADA

.................. CPF ..

2) CPF
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AMWí Jt???,»

..............  11334 JÔ
9(tóS5i>S Í3Í„§BL45

5 ^ 7 ^  i^SiOÇííTf i w *  £<foà Att^fc. i-ulí* í * V  Au./si U *li& xi íi& tzm ti& ii

CKna«íS1fe^fe&jm4feisfí^di€i?a>em.de'f«M ^icUffcíradfif;a tJ!feziVA.t.íUfíS______
Sg&l »w*«*sh» e w ^ í f c  Q w w ^w  6* iôíS  ím  ie»*wrtftf>A

Fort***», 33 <fcM »fo^zmAs«twtvt*s:AJc«ia d* 0S**tr» ftéc0,Ãg«ud»Co»t4 fcãlrisM* * fofo Ah*» de Andrade.

UHiWS*©*»e
MiN55T€RiQOA

™ IuZ»££r EDUCAÇÃO

A V IS O  D E  L IC IT A Ç Ã O

Concorrência Pôbltca n° 03/2016
OBJETO:, Cs»is©&sãísí̂  ta fírfim w (# » tte  espeç© da í 
da í?i?»graç«o M««s8ékmíô! da tuis^nía Aftó^««&ira -  UNíLAS, 
Cêfnptî tim  P siim m . p m  «m tw to  d# repro^afea.'
ei» w stm sdjá sxmeiifè u ^im à ose  como cr«èí«> de esccs^ üa 
yoeem ; a  M A IÍ»  OFERTA nsem '̂ peía concessão do
rof«í!<áoesp&ç9 fa^s^m  RS 0.15 ^w i«e v m m #  de rcsij a 
RíâjfâSS- da cm & e tt ?>/eto e srsoco. eapeS A4. coíifôrme ccndíçdes 
e esoecsfcã$Ses. ocnsta^es no E áfe e dem^s anexes Edital:

■ Abertijr*
d s s  p r o p o s t a s :  õ S /« ã /2 0 fS  â s  Ü 9 tó 0  {bo-ritie  d e  B ra sfô a ; o s  $ e d e  
0»  U W LAB *<ít»da *A v . da A&ofcçAo. n* 03 , Ceoí'o  -  R «deoçào«E  

Andreia Csvaignac Machado
G « w « «  d í  CHvtíáõ d e  gísboraçAo d e  Eddai* e Apoio Administrativo

c.e«(to«:*s pai*  e ..... .
AílSf:ÜÔtÍUl- Q íflA i OS p
■4mw«*»K0í»a^-«aw*»_    ü    !__ ________éÇ.&PA )í ísiffssü®
Í .̂ ’ 5« • w.íriV.li.*,*» ..ífc*?-;

■*« !5!«aw  w  wmiw ■• ot

& s a ^ « s n » s a m « g!Í m/tgWt (K^Sí«v* 2-t «w u-ntó '^  w» 1--̂  í»;,w 
'« • i  <»*.#•' -■. <\ r&t,:.' is i ', -■•■ 1 . ■ :.■ „' -. :

P88   |B|B .  ̂ ^.. ..T_._. ______,, ,,,. ,__.......... ..... C-<?̂ ilí«ê&6-
■'/...! a  ■$.?(«»;. -ç«Ki fe? S íf^ *sS »^ 3; « -  íç*  m  ■.■*.■*.{•■■-> —

â oatiMo 4-w T»««sn á̂íí»pi »ü  ffi® ŝ w ^ sío . . . -----------H M H M H P I I I
Çí- W* •>ií,'iXr’?.'<(■ ÍA ’5í-í ‘ »5 «Tívr****-! m. v«-.v,>.>s ,4*  H.-
e«^J Ç74?< 47f,;f^.í-«-.. $,$ -zos nvjtKWi* ^  Ç.»*4 -í*

Í>»>J se -'47 í.-fíSSt'*:- Sfe S?.?.'5í«« A* .3-d <«»j, Í.s-rfí ■
V ■ ■ - ---------- .... “"-“V ■: ■, ■-.. ■ •..-.•.3 :.. :: ? ■;■'■ ■ ■■ :■••■• ••:■: ............... - - -

>• • -••* "  '-  - • '•■•.•---/■• ' .. • ' . . . .  ■ ,-■ • ■••• x  .■'■'.
,W4«:-* &*&&»&■ .»«s^ís aa#w>te Oe ííéesnfi».»» swsi:«» Cs*'»* «*<**53» ' ....... ...
' - -:■:........ ••• -■-• • • . í: \ ■; .:.- ‘ - ' . ■,: i-

> a »  síssfíf*  « w e a m te -  * w*^ sm iswww* a* e***s*»s* âss-»«S^S^».04-eeí»«KcasaK>4-MM!iMeM. «. &  «SN «n «)*4*iU
>*m ..*pxrm  *  4«9v«s#6 à * w ^ *  am*« *?1 s m I ív -p í í í :’1 >í  % « ' í r

« » ..# « !« »  »*«?íwi«i6-a* WSJSW»
i o» «««p&ftâ «eeásSí* òs*::
- íy -í j.^ ^ í rí> Ot*'* aeiíxsnás -?*<r:,j. /;.w j> ,v, f-ae -íj  » ».»ioíte^w e t «a»̂ s<455 p* ' í  ?...

...............  » « *  W*w»sws«»»* » íw e v ts f  í ...........—  ... ................... ........
IC l l l í í l i í í - S i í  »«5*4»-ÍS s« 4- S-!íi. ,'vf.'. -V 1>.'MÍ ■-’.: C-AÜ-i

,í ̂ «ÍbM»*» <». «OíirftfíW ?S ..... .......... .
I-W W fflS ««sa. i-^í«. «3a%se<ss. i *,i2*i»í,,íam j>#r* S5.fi®*-■'■' ............ t-üfujaAs *  js«M?t5Í3

■•“ • '-•'•* StCO!«TÍtWt*»
. fVí«^v. :*;'35 ,» ^ ,í  í> a.ií^ s • - < > w- &•»« ás

v, S»<«í -ír, ás.ÍKí>*« » «v«
: ■ .■•■■•■■■-. ..- : , ■- •■ . -: '-■ - . ■ •;■ , ..-. ■
1 .fer^íai m m ® »  p m m m m  *1 *,•*««* p -fn íp ’*
i'm*  * *  s»« s -í ^ & í í í  ac, m x m .m . h í  m . m m  m
|  í.m $-w  *m;»  nzm. 's& m m . -mP-.-msm^m'. &*&*&£■ m  <w> ̂  *

1  w M * w w m m iM M m m w * A  ?/««»»&« &c*
m m w é *

m ü to a m  u u L m m m m m k  m  m m w te n &

&***>& m i
* •  ft«j{ '4í«. ÍW ü sm s e p*vm i dí* ap&m-iXS. •, a viít\oa
7f««w VW»4 l« >* . fâ: 2« e e ^ W  SBTMCf, orr m W J S S  u  ftíMüwt, e*íaf»,
AgttoA»»* íaifnbír, >4j íiíêRág $jki tW ftX # }<-Ts 8v#íí OV i-?
Zpjt-M>h&£, tw » X i ís>*^ o í « K r tw , . *  CAttCÔSW. ('ROWSiONtó SOS
T«ABMH*£«mS í  TSSEAíKâ,i>DítAS 5>ft ASfBOJlTURA MMIOAft t* »  0  í5aíws«Ri» £■■:

feimbp ■ &ASfânn£âG IA©A^^A^-^^:Aí»»arês.aeXsia«6 s e t w i ,  <fe«ei4D$«ts»o 
«* i  sçs sí? í5  a*jr-i 3p 39?í e asedtoíwsitwtrrawatsda «w j^g«te ae 

ansíeKM *:* %  í *  ¥ » *  e e r« é íg »  *  e * * * * ,  w
5K*fc»ea m  cx *fe feesesfs sfe SJíS. wn # d » w  *7 Uspaente tttb0êMSem._

KM»1, s f à&mt&z. &&*4if-*3$.4&&tíai-is  « «ç̂ í »© sà^saí« » & & & > # * ■  
t**m*$. #/*<& -àa Cáe# fs^-sff^s is?» sgxi a í .w . Ass««t»e^ 6«áí
l;*'.̂ =ffÔ».tvfe.» p4r«4®-p*.-a' * s-íS^^ «rtS-w» -S- ** i -fc fuffíiw-lt: ü j refesida
Í í * , ^  «-J. A ^ i .^ ^ » w ^ ^ S ^ > ç á í í4 Íf r r .s 3 .> f0 » 4 »  £ftft&rií.'. J0 ^M ?« í

à t #  > ,«» . . « •  i#  ««iwpsç̂ & I í . e  ás #  fe»*ás..è« ?*•'•

FwttWASr 3« S «  Arf» 5l?f %n e m  skt tm  à *  KxmwtSvffP&im ■

A m m r ít ,  m * .
r n r n l& m á m m u m - '-  t m v m i f i

e s m o  qq  í u t A  *  w ^ fm A tA A W w ca»); M  MAUAtHm
M ttf ito  m w t m i  H- 1 M M 6 4 » ,Z  < w  K evx * # * }  0 «0 »i do M tó ü c ^  * t

fíRKÍe do  Cía*s. ftf tf® d* « a s  «rase^Séí 'essíí, tom a ?âs&<«?, cara 
eatüii w  jíd*1 S* « cftaw
.3056-06 2ÍJ.2, «to sã®* iftetttKüil i^p. t&Mv & #

*?■ íf»s>se>emc dtstweá»'»

.^•lé«4» s  Asei*»**-kfarm têti- é  «nnep âe ■edaâs«..ís».s»fir#s'
ctu«(Hfe,wíeflôía)ft«, ©owírtíí» S .M « ^ , í , ftç7JS -i<* * í t e i # v  Sfta 

AsAf«e»'4. 34' b ^ è í ,  P5 tefí^<> de ** 1 iKsOtr^ tra&Mxtm Ssdef&sSC*
*■*>« **** Wcfwt ifôi 5533 24&? Ba«Í3alM.7<f,»  ac fenfea da ÍSife, W^«

*V«KsxOô SOS TÍÍSIÍISS 9 Í irtCMKAÇto i
C E M t'A d N K t

cswMawjo3?/w»j-«f

to *» *  eecow ofAíAõ
dn f  «KíVí»j;J<í H4t<i

í& W & çM m m tm e  s£*4ttft«$g«s *»«««íew «toW«^áÉiíê.Atti(AÍi»
o* A**eaj 5). l U t ,  40. **, 4J» M ,  S5 e s  t«í«Mto rf* * í í ‘? * < í. *««Ht  

CáS¥®Ãft as«s2i  ssíoti*3as swrá pMtt(ip*r fe àM*«Bt«a'SBai-'Oiá»W* a «síáífí» »  
em 2* :>e»e sç3fô$ . j4-rt».i»ía, ^  »<K»6r<a ̂ & « e ( e e c f l á ^ 'r « i ^ n i i  AsAp »»r w í  s»

♦ ste Sliitfw ew B rtte  t «  w»«wrte? «0* ís e sa d t» . e^- * »  :an> iwas
>sí*«*5Éé5. t ,  m  »e*uftd« c-fwvMaíií. «s-w i«t-rw«> a t ,  s^às a te se s  » tss«»}

<.iKfvínw>«!«*f fAifficiç. ifc *íwí*eos, í.*s< #5rS^àf se^nf *  v ? ^ ;
Sv í7*ít«íSv S t  ?.•• C ^ .-csso  Wtoor.*! ates 7ccp.‘i » t  & t Hig &z## *  f f & M :

m m * .M * t:* t» * * e  3«»;

...............  m m m m i m s f o
PROCESSO: P8ESAO ÍU TSÕ N iC O  N * 152 /20 16 . 0R I0E M : SECRETARIA 
W K  0 0  PU«EíAM£NTO, OftÇAMtNTO £ íiCSTAO -  SCPOO. OBJETO: A 
P S S m tm  tKíTAÇÂQ TÊM POR OBJETO A; CONTESTAÇÃO 0 £  aiPg£SAEESSOÃ 
JURÍDiCA PARA A PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MÀQ 0 €  OBRA TERCEIRIZADA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA REGIONAL H -S R H . PELOj 
PtRíÔOOOE 12 (OOZEi MESES. POOCNOO SER PRORROGADO NOS U M fTK  DA L£l.

■ ............ :. - - * . - -...... ■-
TEfelCí D£ R£F£RÍHC!Ã DESTE EDITAL DO  TIPO: MENOU PREÇO D O  REGIME DE 
EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLt^SÃl- OiAi Prege-ei^a'. (tó 
CENTRAL DE UCITAÇÔES DA PREFEITURA DE FORTALEZA *CLFOR«if rüpubfeco 
p à ft ç&rhiXimerse des ik itanw s *  deraaii irttcí&ssattoí, íju í- pef d s m m n ^ à a  
4s4aí T « « I*r  ek. ô r g io a  pfe<ess*«m «piânrfe foi SUSPENSO, per « m m  de 
tf r â m  6â*útèm òtív9, Makiem info«maçd« « jw o ^ ra n m  *  des
itótaM s* em  m s  Sèée  írfaad* -m  f lu i ttò fewànô, N» 77. C«niia» W . Çtm te, W&t 

S ^ f# l05A e Terraço, Fortatea CE ou através do TeNfoftei (85 )3 *52 .3 47 71

Port*teM <È 06 de Julho de 2016.
ÍjfcaíSÍC AlilrtirW rfes Si?(W

P R 1 6 0 6 W 0 U 0  P A C tT O R

. _ _  ___ AVISO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSD m i E l l ^ R i C O  N" 173/2016 ORIGEM M S  - ^ O  o e  XH L
TROTA DF OBJETO: Cí:-. : -XApA PARA
m m M  0 f  SE8MÇ06 OS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
ViiCULOS. õ £  0WERSÃS MARCAS. COM FOfWKíM SNTO 0 6 PEÇAS £ A C E SSC T -'
m m M t m m m t m ,  para  atender  as  necessío ades  m  m m t m .  . 
0 0 % v e m t x  p m m c t H m  a  ir o ia  rx> af. s e n d o  q u i  m  m m m
SOMENTE S littO  OBJETO DE EXECUÇÃO QUANDO HOUVER NECESSÍOAOt PÉtf> 
PEtóOÔO m  52 tOOZEi MESES DE ACORDO COM AS ESPêCIfCÁÇOfS I  
OUAtílfDUlVOS PRESTOS NO ANEXO > TfflMQ Oi m W ^.NCA m U  £í>íTAL. 
DO TIPO: t m m  PRSÇ0 iREPRESENTADO »CtO MAIOR VSPi 0 0  REGIME OE 
EXECUÇÃO ««MRETA: EMPREITADA POR PREÇO U W A m  OsA) P « e ^ e í * >  4* 
CENTRAL 0 1  UCITAÇÔES DA PREFEITURA 0E FORTALEZA - C UQU & * »  m tó x v  
P è ra ç « { ^ e t ím e ^ « jb r tó í í t í« i te s e d w n a ti in 8 í< ê ís e c i t is ^ t íe d o ífo i6 8 ífe J y 8 w d e  
2 0 1 6  -122 d e  J u lh o  d «  20 1 6  * * Ã * 0 6 h  tH o r tr to  d *  B re jd w l e tíK é fe re fc e n d o  e i 
f tO p o tíR *  4 e  Pfit-ííi; re foeen ie»  » rü tt; P r e g ã a  r o  S m ^ s e ç o  | / in i è m c íx  
w w w .f e ç l ta ç ^  « f.íom .hr A A h etfw a  í í a í  Pj í-;*,.aU í  * w »S eçe íà  nç- ŝ í  22  d e  
J u lh o  d e  2 016 , t o  0 9 h  ( H o r ír io  d e  Br*$RW  ^

O  É dttM  n a  «*tegra m c m r *  H* a  d t ip o s k á e  d o s  a w c m s â d t»  p sn í consuB » e  
aa®yè*$© o a  Cetrtwi d e i i d t s í ô e s  5 í ía a  d e  «flíjefp» ?é- ??, C en tra . Cd v« fé
i s t l »  ® .'.S * b ir# í« # A  •» T e f t a c o ,  F d r i « t « 2 à » C t ,  m

d e  TCM-Cí : h tT p :í /w w w .i< m .< » .i jo v .R 1!ll<ÍtS5««X/- .M M P reí 
flrf«wma0»jieteT*lefofle: (85 )3 *52 .3 47 71CLFOR.

f w « i í f a < L #  4 e  1^,
Aj/iíTnd

c m c Cf c m  ....................

£57X 0000CEARA-WUFÊDUHAMUNíClWi & fM A P íP £ -stS U tm 0 0  O t MÍIGAMÍWIO 
'  CONCORStKGA « M IC *  N* 6 *r»íi«sBedí.ífiw»iíiáo CefBVhwjfirde
l«sc*tle da Pwsfcii-uf* MuíKrp»! de í*«^ ?C L '«? se» dt w e  «í/wí̂ ô*> h-püi, w j  
Pàfeftífli gw*a v tx ^ -tev í.í/>  A »  -íísie-.sáífe». *?ee «s*e ®r»tW4c e  iuHwmwiw ftnjl, 
•eit»«w - «fí pWc«t,H» {..iítasôf-é ÍW ewdaS=í*í^ ®Br-í^íírf«« HA í-44 Sií »1fe  

/Çfwfo o M»u!ftto. TK ÇON51RO0IS í  ÇĴ *RÇ£NOiMtNT0S,
vw*<fc--a eo iOW- i Í  COfíStRUTOJW PANORAMA irSA »  ft ÍK* tÇftSW
•«m m its í» «0 w^RerôSrp*«*e e«s <i**ítasy«*4-sSs tfm  os íK ^r^A ot <Sa 
A Í3 ^ « í  ̂ N»,-íí*;6írt.» í4HÍe ^ V .

Ar.wipw/C£, 07 d e  iuAho 2W 6. Samiâo Ã 
CerWhiâePifrmAMOledtUdtétíS.

s de Sousa jfâsiíMf *» PtesSdBníe 4*

tStmO DÓ CEARA - P«6«R0RA MUSiCIAfti «  ARÃ^PÍ -  ÁW50 0* «JtôAMíNTO - 
PAK^O PRISEOAL N» 3016O6.3J.Í o  «rege**» O*to-- da PwRstuía de
Aíàíipe, tio  ú io  de m * i M é á í& t o  }*$&*> & éK *  P ^ o e ,  £*** toohaçíoue*!» dos 

*ae <&*&>& & j^smeseeito Cestam rat rsedí^rfe P«KSkf,
*?6ó3P/4«iHi«?,íewtbsdi5séfcôs'2lK6.ÕfeS^5« ^ # ^ ^ ? f í» » m V e is ^ i» »  
- MARIA MUSA NUMES «HAftd» - WR, ve^edoeíiuOí&aoi teíes 0j «02. A «wpresa 
vefK^dar* te r  f k í ^ a í »  N íD ^tar»  ím t # m e &  S i « « ^ o e iw  d o  £»-wf
trs*v«atôdâ,. a« e?j« se reteiescfS eoc-«<r*nt©l $e hasâsta^áe, M4te#es íj»?c»!o»çes4 o
e aR é f» d e  ed*tsk. n* ^ é » á ? ^ e  A ííw s,? ir 757,
c««Ni. *^rèpft/Ç£- VilíHiiWígei^eiíefSs i t r  &6»d*í s-r=d* jieàs íek-lçtve j f®  3550 3 2*5, 
Aiar^e/Ct,0>d#lu(hoí016.VaeijeN««sf«frefea-Píefô*s»o06eiíídoMurtl«iwe.

PN tfe íiw » de
l - f e í  F o r t a l e z a AVISO 0 £  CONVOCAÇÃO

■■,: í:;í::--v;-.0 : ■ , \ ; / :: : .:/:/•■ /
• J^ S O R A t DAS TíMANÇAS'  ■ $ € f  NL í^ i^ ê C l ^ ^ T ^ i S S í g l ^ B A  PRESííNTI 
tiÇDAÇAQ 0  w k&s w o q í  w k m  m m  í  u  n m m  t  w m s m .  a o u is íc ô e s  d e  

. . :. Ar: .. . ..-, =■■;/■/1/ ; . ' .■■•:./;: íj :  w m  w m .  :.vy:,y.:.. o  vj.?;--\ LVyXsi 
FÍSICO 0 A  SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS -  SEDE I *  «. 0€ AC.OEOO
com as r$p£CiRCAÇ0f$í m m m m m  & % im m  no anexo t - m m ®  a t

0 0  TIPO' m N .--. DA FORMA O I
FORNECIMENTO: í»Q« DEMANDA. Ç<A) P f^ k ó ía .U fe  CENTRAL D€ UCITAÇÔES 
OÀ PREFEITURA DE FORTALEZA CLFOR ia*m  p u & m  ço«dwtiRW«iEJ do5
r t i i r t e í ' » .  , L  ■ •<'2a i 6 a 22deJuHK.de
20 16attÃ iO V h  «Horáriod» Brarílial «tíerà recebende a i Proposta*de Preçoi

Abertura rias PropoitstfâesftíeÇíss nóáia 2 2  d *  folho d*  2016 ,H 09h fHoràtio 
deftrw iH ai e o  ln k « tfo  Ses*Ãe> rft 0*sput« d« L a o m  Apatià: 4 B  H h ch
títs i t  de jtiHso dts3» ld íH o m r to r ie S r a ^ » i«  ed» i«  nsW trgtn <»p- .1
’dB«8 içáo doiáiw^wdtaparATopSMRe^S^^W -i® ® 1̂ ^  «teU ídeçéri | Hui-. 
tioRtoteio, N' ?7. Cemtíj, m. Comte. VRaíRrdte • Soô sfejà «Tenaçd. fi»sate * < t 
w  £-<ompfiv h ttp : //e p n ^ w s J o r« fe ^  * * » »
tóm onô  PWta* d e  Utf&Çfctt d© TCM C éihttp^W w w .í cm, « .50 v.br lk(t«c«Mf*7 
M áw estnfofm4Çòe>|>eK>Trte?6rKv(»S>3*52.3477iCLFOR.

?ÍK * Ã ^ i í  £  a? de w ih í/ífo  2&?& 
i m . k m  ihiiaéeAscfímf 

w g « « B t o iAae>AajF<M

m m ttm t.çA G
m E P m v x m tm
l i m n p m i
BRAm*»W.

M iN iS t lf t iO  OA
E D U C A Ç Ã O

A V IS O  D E  A L T E R A Ç Ã O  

P re g ã o  E le trô n ic o  S R P  n *  1 7 /2 0 1 6  

Wwmamod que 0  «M ai P « ^ o  B tt*v a > S R P r t*  17/2016. puWcedo 
no 0 0 U em  300S2056 fc» afterade (^ e to  Cortmiaçao dos se rv as  
d® «yifeojào de materiais g f ^ a s  s  lÃvvs^dade d *  wegnrçào 
vtíemsowsaí <& Luícforw A # ^ e « í^ É .< .g a « â Ò l ôeeíwme oond^dd» 
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONSENHOR TABOSA -  EXTRATO DO Io ADITIVO AO 
CONTRATO N" 20160627001 -  TOMADA DE PREÇOS N" 05.005/ 
2016 - TP — OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para execução de 
pavimentação asfáltica tipo CBUQ sobre pedras irregulares em diversas 
Ruas da Sede do Município de Monsenhor Tabosa-CE. CONTRATADA: 
TRANSCOL -  TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME. 
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maria Célia Franco do Nascimento 
Madeiro. MOTIVO: Supressão do Valor Contratado, onde passará de 
R$ 451.626,43 (Quatrocentos e Cinquenta e Um Mil Seiscentos e Vinte 
e Seis Reais e Quarenta e Três Centavos) para R$ 418.409,81  
(Quatrocentos e Dezoito Mil Quatrocentos e Nove Reais e Oitenta e 
Um Centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, Inciso I, 
Alínea “b” da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. DATA DE 
ASSINATURA DO ADITIVO: 29 de Junho de 2016. Monsenhor 
Tabosa-CE, 29 de Junho de 2016. Maria Célia Franco do 
Nascimento Madeiro — Ordenadora de Despesas do Fundo Geral.

íjc 5|C SfC ^  ̂

ESTADO DO CE ARÃ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
2016.06.20.2. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2016.06.20.2, 
do tipo presencial, cujo objeto é a aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas junto ao 
Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes 
contendo as propostas comerciais e a documentação de habilitação 
marcado para o dia 21 de julho de 2016, às 09:00 horas. Maiores 
informações e entrega de editais, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês
- Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3532-2459. 
Barbalha/CE, 20 de junho de 2016. Maria Aparecida de Brito -  
Pregoeiro(a) Oficial do M unicípio.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Irauçuba - Notificação 
Extrajudicial. A Prefeitura Municipal de Irauçuba através da Secretaria 
de Infraestrutura vem Notificar Extrajudicialmente a empresa VTS 
Construções e Locações EIRELI — EPP, com sede na Cidade de Itapajé- 
CE, na Praça Santos Dumont, 34, Centro, inscrita no CNPJ de N°. 
17.625.097/0001-20, através de seu procurador o Sr. Arnóbio de Castro 
Lima inscrito no CPF de N°. 060.950.333-22, referente ao Processo de
Tomada de Preços de N°. 2014.04.28.01 de objeto: reestruturação da 
Avenida Paulo Bastos no Centro de Irauçuba-CE, em virtude do 
descumprimento da contratação celebrada entre as partes, estando a 
presente obra paralisada até a presente data. Diante do exposto, e seguindo 
a regra do art. 109, I, alínas “f ’, da Lei de N°. 8.666/93, a partir da data 
de publicação desta, fica a empresa acima citada obrigada a comparg 
no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito horas) na SeetetSúcTgig4 /7 "  
Infraestrutura para retom ar Im ediatamente a Obra e p í^ ie s tã o .  *  
Secretária de Infraestrutura - Raquel Lopes Bragq/f. Irauçuba- 
CE 06 de Julho de 2016. i/-? Fl.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIÍ 
RESULTADO DE HABILITAÇÃO -  TOMADA DI^gftEÇf 
0112016TPINFRA -  EMPRESA HABILITADA: M QUADRA  
CONTRUÇÕES EIRELI - ME. EMPRESAS INABIM JADAS:
DIMENSIONAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -  
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -  ME, MULTIPLAN 
CONSTRUÇÕES E EVENTOS EIRELI -  ME, ARAÚJO BATALHA 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI -  ME, R7 SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI -  ME, M J PROJETOS E ENGENHARIA 
EIRELI -  ME, CNT - CONSTRUTORA NOVA TERRA EIRELI -  EPP, 
CONSTRUTORA NOVA HIDROLÂNDIA EIRELI -  ME e ANTONIA 
AMANDA AMBROSIO DE SOUSA EIRELI - ME. A Ata de Julgamento 
dos Documentos de Habilitação encontra-se com vista aos interessados 
na Sala da Comissão de Licitação e no Portal de Licitações do Site do 
TCM-CE. Ipu-CE, 07 de Julho de 2016. Bruno Emanuel Fernandes 
— P re s id e n te  d a  C o m issão  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o .
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO -  
AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL 
N° 2016.06.10.2 -  EXCLUSIVO PARA ME E EPP - O Pregoeiro do 
M unicipio do Crato/CE torna público para conhecim ento dos 
interessados que o certame com o objeto: SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO  
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA FORMAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
DESTINADAS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA 
DST/HIV/AIDS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE, marcado para o dia 14 de julho de 
2016 às 08:00 horas, por não ter sido publicado no DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO, será remarcado para o dia 21 de julho de 2016 às 
08:00 horas. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no 
endereço acima, das 08:00 às 14:00 horas. Crato/CE, 07 de julho de 
2016. Gilberto Dumar Pinheiro Filho -  Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
-  AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
-  TOMADA DE PREÇO N° 2016050502 SEIN -  O Presidente da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Paramoti-CE comunica 
que após Análise das Propostas da Tomada de Preço N° 2016050502 
SEIN, cujo OBJETO: é a Contratação de empresa especializada para 
realização dos serviços de Urbanização das margens do Açude Porcinato, 
2“ (Segunda) etapa, na Sede do Município de Paramoti-CE. Tendo 
apresentado a M enor Proposta, a Empresa: TRANSCOL - 
TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO EIRELI ME, CNPJ: 16.890.573/ 
0001-78, o VALOR GLOBAL DA VENCEDORA: R$ 688.319,08 
(Seiscentos e Oitenta e Oito Mil, Trezentos e Dezenove Reais e Oito 
Centavos). Ciência aos interessados. Ficando Aberto o Prazo Recursal. 
Mais informações, pelo Telefone: (85) 3320-1338. Paramoti-CE, 07 
de Julho de 2016. Antonio Josselio Pereira de Paula -  Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
ORIGEM IACC

Pregão Eletrônico n° 2016046/ IACC 
O Instituto de Arte e Cultura do Ceará empresa privada, sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ-MF sob o n° 02.455.125/0001-31, em Fortaleza - CE, 
convoca os interessados para participarem no dia 21/07/2016 as 09h30min 
de Edital de Pregão Eletrônico objetivando aquisições de materiais de 
pintura para o curso de CRAM, conforme condições estabelecidas em 
Edital disponível nos endereços eletrônicos: 
www.dravaodomar.org.bi' e www.licitacoes-.com.br. em Fortaleza 05 de 
julho de 2016.

Thaís Maria Coutinho Melo 
PREGOEIRA

Estado do Ceará -  Prefeitura M unicipal de Brejo Santo -  
Secretaria do Trabalho e Desenvolvim ento Social - Aviso de 
Licitação. Modalidade: Pregão Presencial n°. PP-07.07.002/2016- 
STDS. Objeto: contratação de empresa especializada para realização do 
projeto “Brincar e Crescer”, de enfrentamento do trabalho infantil, 
incluindo serviços de instrutória, capacitação, m aterial didático, 
esportivo e alimentação, conforme Termo de Referência. Tipo: Menor 
Preço por Lote. O Pregoeiro Oficial da PMBS comunica aos interessados 
que no dia 21 de julho de 2016, às 15h:30m. Na Sala da CPL, situada na 
Rua José Matias Sampaio, n°. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, estará 
recebendo os envelopes contendo as “Propostas de Preços” e as 
“Documentações de Habilitação” dos interessados. Informações ou 
aquisição do edital no endereço acima e/ou através do fone (88) 3531- 
1042, das 08h:00m às_12h:00m. e/ou ainda pelo endereço eletrônico: 
www.tcm.ce.gov.br. Ériton George Sales Bernardo -  Pregoeiro 
Oficial da PMBS.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - 
Extrato de Contrato - Contrato N°: 2016.06.29.02 - Origem: 
Pregão Eletrônico N” 2015.11.19.03/2015-PE. Contratante: Governo 
M unicipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e do Trabalho. Contratada (o): Francisco Flavio 
Alves Jeningns -  ME. Objeto: aquisição de genêros alimentícios destinado 
as cozinhas comunitárias de responsabilidade da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Trabalho do Municipio de Juazeiro do Norte/ 
CE. Valor Total: R$ 92.799,46 (noventa e dois mil setecentos e noventa 
e nove reais e quarenta e seis centavos). Programa de Trabalho: Dotação 
Orçamentária: 1301 08 244 0025 2.089. Elemento de Despesas:
3.3.90.30.00. Vigência: 31 de dezembro de 2016. Data da Assinatura: 29 
de junho de 2016.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - 
Extrato de Contrato - Contrato N”: 2016.06.28.01 - Origem: 
Pregão Eletrônico N" 2015.12.17.01/2015-PE. Contratante: Governo 
M unicipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e do Trabalho. Contratada (o): Francisco Flavio 
Alves Jeningns -  ME. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis, destinados ao restaurante popular junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de 
Juazeiro do Norte/CE. Valor Total.: R$ 90.048,81 (noventa mil, quarenta 
e oito reais e oitenta e um centavos). Programa dc Trabalho: Dotação 
Orçamentária: 1301 08 306 0025 2.090. Elemento de Despesas:
3.3.90.30.00. Vigência: 31 de dezembro de 2016. Data da Assinatura: 28 
de junho de 2016.


